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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

PROCESSO ADM. Nº 29/2026 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITA NO CNPJ/MF 

SOB Nº 12.755.971/0001-20, COM SEDE NA AVENIDA ANTONIO F DE 

OLIVEIRA, 31, VILA BRASÍLIA – SERRA DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-000, TORNA 

PÚBLICO, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

DECRETO MUNICIPAL 039/2024, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital.   

Início das Propostas: 04/05/2026 às 09:00 Horas  

Limite para Impugnação: 15/05/2026 às 23:59Horas  

Limite para Esclarecimentos: 15/05/20XX às 23:59Horas  

Limite p/ Recebimento de Propostas: 20/05/2026 às 00:01Horas  

Data de abertura da sessão: 20/05/2026 às 09:00 Horas  

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

Modo de disputa: ABERTO FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133/2021, Lei 

Complementar n. 123/06 E 147/2014, Decreto Municipal nº. 039/2024. 

1. DO OBJETO. 

 

1.1 Registro de preços para futura eventual Manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos odontológicos, médico-hospitalares e de fisioterapia, com reposição de 

peças e acessórios originais e calibração, para equipamentos que se encontram nas 

Unidades de Saúde do Município. 

1.2 A licitação será POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de referência. 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR LOTE, 
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto.  

 

 

2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1 Credenciamento prévio na plataforma eletrônica: O CREDENCIAMENTO é 
o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

3.4 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
 

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 
4.2 Vedação de participação no certame: Não poderão participar desta licitação 

os interessados: 

 

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

 

4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

 

4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

4.2.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.2.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.3 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 

regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.4 Declarações obrigatórias:  Como condição para participação no Pregão, a 

licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações:  

 

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores  

 

4.4.2 extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 
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4.4.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

 

4.4.4 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

4.4.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.4.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.4.9 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 

5.1  ATENÇÃO! Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 
concomitante ao cadastro da proposta eletrônica. 

 

5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

5.4 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2 Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 O prazo de validade da proposta registrada no sistema, não poderá ser inferior 
a 90 (noventa) dias, sob pena de desclassificação.  
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6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
6.7 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste 

edital. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
 

FASE COMPETITIVA 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste Edital. 
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7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.8 Modo de disputa aberto:  Será adotado para o envio de lances na licitação 
o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro.  

 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 
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7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.21 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 

 

7.23 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

 

7.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.23.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

7.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.23.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

 

7.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.24.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

7.24.2 empresas brasileiras; 

7.24.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.24.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

 

FASE DE NEGOCIAÇÃO 

7.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.25.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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8.2.1 contiver vícios insanáveis; 

8.2.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.2.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

8.2.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
8.2.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, nos termos da IN 73/2022. 

8.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.3.2 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.3.3 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.4.1 Na citada diligência a empresa licitante deverá fazer o preenchimento da 
Planilha abaixo de forma a complementar e comprovar que o valor ofertado, após a fase 

de lances é EXEQUÍVEL, e que a empresa licitante tem condições de fornecer e manter 

esse valor por 12 (doze) meses a contar da apresentação de sua proposta. (Data de 
cadastro de sua proposta no Portal de Compras Públicas, deste Pregão). 

8.4.2 Poderá ainda o Pregoeiro exigir documentação COMPROBATÓRIA do CUSTO 

DE AQUISIÇÃO (CA) 
 

Nº ITEM DO PRODUTO: 
DESC. PRODUTO: 

ITEM DESCRIÇÃO DO CUSTO VALOR 

UNIT. DO 

CUSTO R$ 

% SOBRE O CUSTO 

TOTAL 

1 CUSTO DE AQUISIÇÃO (CA)   
2 IMPOSTOS (IM)   
3 FRETE E LOGISTICA (FL)   
4 CUSTOS OPERACIONAIS (CO)   
5 MARGEM DE LUCRO (ML)   
6 PREÇO FINAL DE VENDA (PFV)   

Custo de Aquisição (CA) – Valor pago pelo licitante para adquirir o produto do 

distribuidor/fornecedor/fabricante. 
Impostos (IM) – Inclui tributos como ICMS, PIS, COFINS e outras taxas regulatórias 

etc. 

Frete e Logística (FL) – Custo de transporte e armazenamento do produto. 
Custos Operacionais (CO) – Despesas administrativas, aluguel, energia, salários, entre 

outros. 

Margem de Lucro (ML) – Percentual aplicado sobre os custos para obtenção de lucro. 
Preço Final de Venda (PFV) – Soma de todos os itens (1+2+3+4+5 = PFV). 
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8.5 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
8.6.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.8 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.11 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.12 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 
 

9.0 DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, para tanto, o licitante deverá apresentar juntamente com a documentação 
de habilitação certidões dos seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
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Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d. Declaração de idoneidade perante o Poder Executivo municipal de 

Serra do Mel, dentro do prazo de validade, o documento deverá ser solicitado 

através do e-mail: licitacoes@serradomel.rn.gov.br  , até 02 (dois) dias que 

antecede a abertura do certame, e será emitida no prazo de vinte e quatro 

horas, com prazo de validade de 30. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
mailto:licitacoes@serradomel.rn.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 
habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo 

de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 

licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 

 

9.9.5. Certidão Simplificada emitida junta comercial da sede da empresa, com 
data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da abertura do certame; 

 

9.9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

 

9.9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

 

9.9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

 

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

 

9.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.11.1 Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
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na própria Certidão, acompanhada da Certidão emitida pela Corregedoria Geral da 

Justiça da sede da licitante (válida), para fins de habilitação em licitação pública. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

9.11.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 
 

9.11.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, juntando-se cópia dos 
termos de abertura e encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, 

especialmente as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das 

situações, devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 
tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-

Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 
 

9.11.3.1 quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei 
federal nº 6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União; 

 

9.11.3.2 quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado 

pelo órgão competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas 

Comerciais, aplicando-se as regras do Código Civil; 
 

9.11.3.3 sociedades constituídas a menos de 01 (um) ano poderão participar do 

certame apresentando o termo de abertura (observado o item 5.2.3.1), assinado por 
contabilista habilitado e pelo responsável pela empresa, (art. 1184, § 2º do Código Civil); 

 

 
9.11.3.4 Os balanços patrimoniais deverão exprimir com clareza a situação do 

patrimônio da empresa e as mutações ocorridas nos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

(para cada um dos balanços), devendo conter o conjunto completo das demonstrações 
contábeis conforme estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do 

art. 176, incisos I a IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por 

técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 
 

9.11.3.5 No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço 

patrimonial assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as demais 
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peças e demonstrações contábeis, Carta de Responsabilidade , Plano de Contas 

Simplificado e Notas Explicativas, previstas nas Resoluções ITG 1.000 e ITG 1.001, do 

Conselho Federal de Contabilidade, caso a empresa tenha optado por outra norma, será 
analisado de acordo com as exigências da norma adotada. 

 

9.11.3.6 Apresentar cálculo específico dos índices contábeis, através das fórmulas 

mencionadas no item a seguir; 
 

9.11.3.7 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: 

Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento 

Total (ET) e Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial: 

 Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE AC 
PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST 
PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA AD 
PC 

= Índice mínimo: 1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP 
AT 

= Índice máximo: 0,80 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS 
DE TERCEIROS 

PNC + PC 
PL 

= Índice máximo: 0,80 

Legenda: 
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 

LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco 

por uma parada de vendas; 
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise 

sem risco algum; 

ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de 
terceiros, e quanto é advindo dos próprios recursos; 

PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para 

financiar sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades; 
AC = Ativo Circulante; 

PC = Passivo Circulante; 

EST = Estoque 

ELP = Passivo exigível a longo Prazo; 
AT = Ativo Total; 

PT = Passivo Total; 

PE = Passivo Exigível; 
PL = Patrimônio Líquido; 
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AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 

 

9.11.3.8 O Balanço Patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis para ser 

considerado válido deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e deverá 

estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 Certidão de Regularidade do Profissional Contador (CRC) responsável 

válida; 

 Termo de abertura e encerramento; 

 Notas explicativas; 

 Demonstrativo de resultados; 

 Carta de responsabilidade da administração. 

 

9.11.3.9 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 

Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

9.12.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 

9.12.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9.12.1.3. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro 

e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para 

os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 
Código Penal. 

 

9.12.1.4-Para fins de habilitação técnica, nos termos dos arts. 67 e 68 da Lei nº 
14.133/2021, a licitante deverá comprovar também a disponibilidade de profissional 

dentista, devidamente habilitado e regularmente inscrito no respectivo conselho 

profissional, com vínculo formal com a empresa participante da licitação, o qual será 
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responsável pela execução da fase clínica e pela participação nas etapas de ajuste 

individual das moldagens e dos produtos finais. 

 
9.12.1.5-A comprovação do vínculo profissional dar-se-á mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

I – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, quando se tratar de 
vínculo empregatício; 

II – contrato de prestação de serviços firmado entre a licitante e o profissional; 

III – contrato social ou alteração contratual, quando o profissional integrar o quadro 
societário da empresa; ou 

IV – declaração de compromisso firmada pelo profissional, acompanhada de 

documento que comprove sua regular inscrição no conselho de classe, assegurando 
sua atuação durante a execução contratual. 

 

9.13 DECLARAÇÕES  

 
9.13.1 Declaração formal de que atende aos requisitos de habilitação, conforme Art. 

63, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

9.13.2 Declaração formal de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação, conforme Art. 63, § 1º da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.15 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 
9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

9.18.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 
9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
 

10-DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

10.1 –Após a homologação da licitação, será incluído na ata na forma de anexo o 

registro: 

10.1.1- Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2- dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2- Será respeitada, nas contratações a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados em ata. 

10.2.1- A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

10.3- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1- quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas no edital; ou 

10.3.2- quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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10.4- Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1-Conovcar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço adjudicatário; ou 

10.4.2- Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11 DA AMOSTRA 

11.1-Não será exigida amostras. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 
 

12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

12.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13 DOS RECURSOS. 

 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, 

em campo próprio do sistema. 

 

13.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos 

e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante no preambulo deste Edital. 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

15.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Competente adjudica e homologa a licitação. 

  

15.2 - Após a homologação dos vencedores, será agendada uma reunião online 
obrigatória, na qual a empresa adjudicatária deverá designar um 

representante/preposto. 

 

14.2.1- Será necessário fornecer as informações de contato da empresa, do     

responsávél/preposto e o endereço de e-mail para a realização da reunião on line com 

representante da Secretaria Municipal de Transportes. 

14.2.2- A ausência do representante/preposto na reunião online acarretará em 

penalidades conforme previsto em lei. 

 

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

16.1  A garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1-Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência.  

 

21 DO PAGAMENTO. 

  

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

22.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

22.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

22.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

  

 
Av. Antônio Ferreira de Oliveira nº 51, Vila Brasília - Serra do Mel-RN – CEP.: 59.663-000  

Telefone: (84) 3334-0036 - e-mail: comunicacao@serradomel.rn.gov.br – site:www.serradomel.rn.gov.br 

 

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

22.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

22.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

22.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

22.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

22.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

22.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

22.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
 

22.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Munícipio e na Imprensa Oficial da União 

(DOU), as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive 

a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

22.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 
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o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

 

22.6.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

23.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os 
seus termos, devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

  

 
Av. Antônio Ferreira de Oliveira nº 51, Vila Brasília - Serra do Mel-RN – CEP.: 59.663-000  

Telefone: (84) 3334-0036 - e-mail: comunicacao@serradomel.rn.gov.br – site:www.serradomel.rn.gov.br 

 

23.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 
 

23.3 A IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER 

FEITOS EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, poderá revogar este Pregão 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

24.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 

24.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 

 

24.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço AVENIDA ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA,31, CENTRO – SERRA DO MEL 

– UF: RN - CEP 59.663-000, nos dias úteis, no horário das 08h às 13h, no mesmo 
endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 

acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

25 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS 

SEGUINTES ANEXOS: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

  

 
Av. Antônio Ferreira de Oliveira nº 51, Vila Brasília - Serra do Mel-RN – CEP.: 59.663-000  

Telefone: (84) 3334-0036 - e-mail: comunicacao@serradomel.rn.gov.br – site:www.serradomel.rn.gov.br 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO PORTE DA EMPESA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO VI- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO VII- MINUTA DO CONTRATO 

 

Serra do Mel-RN, 29 de abril de 2026. 

 

________________________________________________ 

Francisco Nildo da Silva 
Port:33/2025 

Agente de Contratação da Fase Interna  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO: 

Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos, médico-

hospitalares e de fisioterapia, com reposição de peças e acessórios originais e calibração, 

para equipamentos que se encontram nas Unidades de Saúde do Município. 

 

2. JUSTIFICATIVA E SOLUÇÃO: 

2.1 As diversas Unidades de Saúde (Postos e Unidades Básicas de Saúde, Centro de 

Especialidades, Centro Especializado em Reabilitação e Centro de Fisioterapia) 

existentes no município possuem consultórios odontológicos e vários equipamentos de 

uso ambulatorial e de fisioterapia para atendimento à população. Tais equipamentos, 

entretanto, estão sujeitos à danos de diversos tipos, e cabe a este órgão estar preparado 

para a ocorrência de quaisquer imprevistos; 

2.2 São diversos os equipamentos e as máquinas utilizadas, e estes apresentam 

particularidades de operação e manutenção, fazendo-se necessário o apoio contínuo e 

ininterrupto de profissional habilitado para o serviço. 

2.3 A execução dos serviços de manutenção contínua e ininterrupta dos equipamentos 

é imprescindível para a preservação e conservação das características de funcionamento 

e segurança dos mesmos, bem como para o funcionamento dentro dos padrões de 

segurança estabelecidos por diversos organismos nacionais e internacionais, bem como 

relacionados aos parâmetros definidos pelos fabricantes. 

2.4 Devido à grande demanda de usuários do Sistema Único de Saúde, torna-se 

imprescindível a realização de manutenção corretiva dos equipamentos odontológicos e 

ambulatoriais para suportar a complexidade e quantidade de pleito, sem grandes 

interrupções da prestação de serviço, em tempo hábil para que os prejuízos sejam 

minimizados. Entretanto, o município não dispõe, em seu quadro, de mão-de-obra 

necessária e suficiente para tanto. 

2.5 Assim, a contratação de Serviço Técnico Especializado em Manutenções Preventivas 

e Corretivas visa garantir a qualidade, a eficácia, a efetividade e a segurança dos serviços 

prestados, minimizando riscos e custos intrínsecos, buscando a maior economicidade e 

garantindo a prestação dos serviços de saúde a população. 

2.6 A solicitação considera ainda o Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, 

que impõe aos gestores a adoção de medidas necessárias para que os serviços essenciais 
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para a manutenção do bem-estar coletivo da população não sofram paralisação por 

nenhum motivo, sobre pena da Lei. 

2.7 Assim, tal contratação se justifica principalmente por ter como objetivo final 

contribuir para a melhoria direta no atendimento à população. 

  

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVO: 

LOTE 01 – EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

Ite
m 

Descrição/Especificação Und Qtde. 

Vlr. de 
referênci

a 

(unitário)
* 

1 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM CADEIRA ODONTOLÓGICA. Cadeira com 
estrutura em aço, estofamento de espuma 

injetada com revestimento em 100% PVC 
laminado sem costuras, 2 apoios de braços 
anatômicos e rebatíveis, acionamento por motor 

e dutor elétrico e caixa de distribuição 
integrada. Possui 8 movimentos: 4 individuais, 
4 automáticos sincronizados (2 posições de 

trabalho e volta à zero programáveis pelo 
profissional) e last position (última posição de 
trabalho acionada). Marca/Modelo: KAVO UNIK 

e DENTMED/MAGNUS PRIME. 

Serv 40 495,53 

2 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

CADEIRA ODONTOLÓGICA. Cadeira com 
estrutura em aço, estofamento de espuma 
injetada com revestimento em 100% PVC 

laminado sem costuras, 2 apoios de braços 
anatômicos e rebatíveis, acionamento por motor 
e dutor elétrico e caixa de distribuição 

integrada. Possui 8 movimentos: 4 individuais, 
4 automáticos sincronizados (2 posições de 
trabalho e volta à zero programáveis pelo 

profissional) e last position (última posição de 
trabalho acionada). Marca/Modelo: KAVO UNIK 
e DENTMED/MAGNUS PRIME. 

Serv 30 245,42 

3 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM EQUIPO ODONTOLÓGICO. 

Suporte dos instrumentos integrado à mesa e 
escalonado. Regulagem externa do ar e da água 
do spray dos instrumentos realizada pelo 

próprio Dentista. Mesa projetada em material de 
alta tecnologia e com proteção UV. Suporte dos 
instrumentos com inclinação de 45º. 

Marca/Modelo: KAVO DENTAL EXCELLENCE, 
KAVO KLINIC e DENTEMED. 

Serv

. 
40 390,00 
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4 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
EQUIPO ODONTOLÓGICO. Suporte dos 
instrumentos integrado à mesa e escalonado. 

Regulagem externa do ar e da água do spray dos 
instrumentos realizada pelo próprio Dentista. 
Mesa projetada em material de alta tecnologia e 

com proteção UV. Suporte dos instrumentos 
com inclinação de 45º. Marca/Modelo: KAVO 
DENTAL EXCELLENCE, KAVO KLINIC e 

DENTEMED. 

Serv
. 

30 223,75 

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM MOTOR ENDODÔNTICO Y-SMART. 

Serv

. 
7 343,33 

6 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
MOTOR ENDODÔNTICO Y-SMART. 

Serv
. 

10 171,67 

7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
EM LOCALIZADOR APICAL iRoot Apex da 

marca Easy Bassi. 

Serv

. 
10 243,33 

8 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
LOCALIZADOR APICAL iRoot Apex da marca 

Easy Bassi. 

Serv
. 

10 121,67 

9 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM REFLETOR 

ODONTOLÓGICO. Refletor com duplo pega mão 
para dentista e assistente. Liga e desliga 

sincronizado com os movimentos automáticos 
da cadeira, para impedir que a luz incida nos 
olhos do paciente involuntariamente. Braço 

totalmente articulado. Regulagem de 
intensidade luminosa de 8.000 LUX a 25.000 
LUX (+/- 15%). Marca/Modelo: KAVO DENTAL 

EXCELLENCE, KAVO KLINIC e DENTMED. 

Serv

. 
40 178,50 

10 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
REFLETOR ODONTOLÓGICO. Refletor com 

duplo pega mão para dentista e assistente. Liga 
e desliga sincronizado com os movimentos 

automáticos da cadeira, para impedir que a luz 
incida nos olhos do paciente involuntariamente. 
Braço totalmente articulado. Regulagem de 

intensidade luminosa de 8.000 LUX a 25.000 
LUX (+/- 15%). Marca/Modelo: KAVO DENTAL 
EXCELLENCE, KAVO KLINIC e DENTMED. 

Serv
. 

30 105,67 

11 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM CUSPIDEIRA. 
Marca/Modelo: KAVO DENTAL EXCELLENCE, 

KAVO KLINIC e DENTMED. 

Serv
. 

40 140,00 

12 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

CUSPIDEIRA. Marca/Modelo: KAVO DENTAL 
EXCELLENCE, KAVO KLINIC e DENTMED. 

Serv
. 

30 86,74 

13 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA EM COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO. Tanque: 40 litros OU 65 
litros; Voltagem: 220V/60Hz - Monofásico; 

Serv
. 

60 397,50 
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Potencia: 1,5 HP; Vazão: 0 bar 200 l/m 7,05 
pcm; Pressão máxima: 8 bar/120 psi; Nível de 
ruído: 74 (dB(A)/1m); Protetor térmico no motor 

elétrico; Regulador de pressão com manômetro; 
Dreno manual; Pressostato com chave 
liga/desliga; Marca/Modelo: DENTAL AIR/OIL 

F750, DENTMED/PRIME 40/PRIME 65 e 
SCHUSTER OIL FREE/S-45. 

14 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. Tanque: 40 
litros OU 65 litros; Voltagem: 220V/60Hz - 

Monofásico; Potencia: 1,5 HP; Vazão: 0 bar 200 
l/m 7,05 pcm; Pressão máxima: 8 bar/120 psi; 
Nível de ruído: 74 (dB(A)/1m); Protetor térmico 

no motor elétrico; Regulador de pressão com 
manômetro; Dreno manual; Pressostato com 
chave liga/desliga; Marca/Modelo:DENTAL 

AIR/OIL F750, DENTMED/PRIME 40/PRIME 
65 e SCHUSTER OIL FREE/S-45. 

Serv
. 

50 201,67 

15 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA EM CANETA ODONTOLÓGICA. 
Caneta de alta rotação com push botton ou com 

saca brocas;Marca/modelo: Dentemed, 
Denteflex, NSK e Kavo 

Serv
. 

40 211,74 

16 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

CANETA ODONTOÇÓGICA. Caneta de alta 
rotação com push botton ou com saca 
brocas;Marca/modelo: Dentemed, Denteflex, 

NSK e Kavo 

Serv

. 
80 103,48 

17 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

MICRO MOTOR. Velocidade: Máx. 40.000 
r/min; Acompanha: 01 caixa de comando; 01 
cabo de alimentação de energia AC; 01 

micromotor forte 300 Brushless; 01 suporte de 
silicone para o micromotor; 01 pedal. 
Marca/Modelo: KAVO, DENTMED, SCHUSTER, 

DENTFLEX e NSK. 

Serv

. 
40 149,17 

18 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
MICRO MOTOR. Velocidade: Máx. 40.000 

r/min; Acompanha: 01 caixa de comando; 01 
cabo de alimentação de energia AC; 01 

micromotor forte 300 Brushless; 01 suporte de 
silicone para o micromotor; 01 pedal. 
Marca/Modelo: KAVO, DENTMED, SCHUSTER, 

DENTFLEX e NSK. 

Serv

. 
80 75,00 

19 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
CONTRA ÂNGULO. Corpo, acoplável ao 

micromotor com sistema Intra. Torque e rotação 
transmitidos à broca através de um conjunto de 
eixos e engrenagens com rotação de 

transmissão 16:1, corpo em alumínio 
anodizado, giro livre de 360° sobre o 

micromotor, cabeça e luva da união 

Serv
. 

40 146,80 
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desmontável para limpeza, trava da broca por 
lâmina de aço deslocável lateralmente em 
ângulo com encaixe para adaptar-se ao canal da 

broca. Marca/Modelo: KAVO, DENTMED, 
SCHUSTER, DENTFLEX e NSK. 

20 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

CONTRA ÂNGULO. Corpo, acoplável ao 
micromotor com sistema Intra. Torque e rotação 

transmitidos à broca através de um conjunto de 
eixos e engrenagens com rotação de 
transmissão 16:1, corpo em alumínio 

anodizado, giro livre de 360° sobre o 
micromotor, cabeça e luva da união 
desmontável para limpeza, trava da broca por 

lâmina de aço deslocável lateralmente em 
ângulo com encaixe para adaptar-se ao canal da 
broca. Marca/Modelo: KAVO, DENTMED, 

SCHUSTER, DENTFLEX e NSK. 

Serv
. 

80 77,08 

21 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM AMALGAMADOR. - Painel de 

comando com seletor em membrana e 
mostrador de tempo digital; - Ajuste do tempo 

de trituração; - Motor Bosch; - Baixo nível de 
ruído; - Alimentação: 127/220 V~ (com chave 
reversora); - Frequência: 50/60 Hz; - Número de 

fases: Monofásico; - Frequência de vibração: 
4600/min; - Máxima amplitude de oscilação: 25 
mm; - Potência de entrada: 90 VA; 

Serv 10 120,83 

22 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
AMALGAMADOR. - Painel de comando com 
seletor em membrana e mostrador de tempo 

digital; - Ajuste do tempo de trituração; - Motor 
Bosch; - Baixo nível de ruído; - Alimentação: 

127/220 V~ (com chave reversora); - 
Frequência: 50/60 Hz; - Número de fases: 
Monofásico; - Frequência de vibração: 

4600/min; - Máxima amplitude de oscilação: 25 
mm; - Potência de entrada: 90 VA; 

Serv 10 63,70 

23 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA EM FOTOPOLIMERIZADOR. 
Corpo e base carregadora injetados em ABS. 
Protetor de radiação luminosa em acrílico 

polarizado; Ponteira removivel em polímero de 
alta resistência e fácil remoção e manutenção; 

Protetor ocular giratório em acrilico com filtro 
UV; Ponteira de fibra ótica 100% coerente e 
autoclavável. Marca/Modelo: LED 

LIGHT/DENTMED, DABI ATLANTE ULTRALUX, 
MICRODONT BLUE STAR+. 

Serv
. 

40 79,50 

24 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

FOTOPOLIMERIZADOR. Corpo e base 
carregadora injetados em ABS. Protetor de 
radiação luminosa em acrílico polarizado; 

Serv 50 51,04 
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Ponteira removivel em polímero de alta 
resistência e fácil remoção e manutenção; 
Protetor ocular giratório em acrilico com filtro 

UV; Ponteira de fibra ótica 100% coerente e 
autoclavável. Marca/Modelo: LED 
LIGHT/DENTMED, DABI ATLANTE ULTRALUX, 

MICRODONT BLUE STAR+. 

25 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

MOCHO ODONTOLÓGICO. Mocho a gás com 
encosto alto, assento anatômico sem aro Com 
alavanca sub-lateral e amortecidos por sistema 

de gás pressurizado. Possui cinco rodízios. Com 
assento anatômico e encosto alto. 
Marca/Modelo: Dentmed e KAVO. 

Serv
. 

20 77,39 

26 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
MOCHO ODONTOLÓGICO. Mocho a gás com 
encosto alto, assento anatômico sem aro Com 

alavanca sub-lateral e amortecidos por sistema 
de gás pressurizado. Possui cinco rodízios. Com 
assento anatômico e encosto alto. 

Marca/Modelo: Dentmed e KAVO. 

Serv
. 

30 47,77 

27 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

SELADORA ODONTOLÓGICA. Voltagem: Bivolt 
127V e 220V; Consumo: 70VA; Frequência: 60 
Hz; Comprimento da Selagem: 300mm; Largura 

da Selagem: 13mm. Marca/Modelo: 
CRISTOFOLI NACIONAL, TOP SEAL e 2i. 

Serv
. 

30 92,67 

28 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
SELADORA ODONTOLÓGICA. Voltagem: Bivolt 
127V e 220V; Consumo: 70VA; Frequência: 60 

Hz; Comprimento da Selagem: 300mm; Largura 
da Selagem: 13mm. Marca/Modelo: 
CRISTOFOLI NACIONAL, TOP SEAL e 2i. 

Serv

. 
40 56,00 

29 
SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA. 

Serv
. 

10 60,00 

30 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA. 

Serv
. 

10 30,00 

31 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA EM APARELHO DE RAIO-X 
ODONTOLÓGICO. Marca/Modelo: 
PROCION/MODEL; ALIAGE/D700MAX + 

Coluna Móvel. 

Serv

. 
20 1605,37 

32 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO. 
Marca/Modelo: PROCION/MODEL; 
ALIAGE/D700MAX + Coluna Móvel. 

Serv
. 

30 910,73 

33 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM ULTRASSOM 
ODONTOLÓGICO. Marca/Modelo: ORTUS 

BIOSCALER/BIOSCALER SB COM JATO DE 
BICARBONATO. 

Serv
. 

20 112,33 
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34 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
ULTRASSOM ODONTOLÓGICO. 
Marca/Modelo: ORTUS 

BIOSCALER/BIOSCALER SB COM JATO DE 
BICARBONATO 

Serv
. 

30 70,17 

Total – Lote 01 (R$) 
230.724,

61 

35 

ITEM GENÉRICO - PEÇAS DIVERSAS, 
ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
QUANDO NECESSÁRIO 

UND 
50.000,0

0 
1,17% de 
desconto 

  

LOTE 02 – EQUIPAMENTOS HOSPITALARES/AMBULATORIAIS 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

ITE
M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. 
DESCON

TO 

36 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM DETECTOR FETAL. Modelo 

de mesa com gabinete confeccionado em PSAI 
poliestireno de auto impacto, auto brilho e 
antioxidante. - Faixa de medição de FCF: 30 a 

240 Bpm. - Ciclagem de 6.000 a 60.000 e 
frequência de trabalho 2mhz ±10%. - 
Alimentação chaveada que opera de 110 a 230 

v ±10% e frequência de 50/60hz. - Diâmetro 
máximo do foco Ultrassônico: 50 mm. - Controle 
de volume digital: 9 níveis (1 - 9). - Controle de 

tonalidade digital: 10 níveis (0 – 9). - Alojamento 
para transdutor na lateral do gabinete. - Saída 
para fone de ouvido ou gravador de som. - 

Possui fusível de proteção contra sobrecarga da 
corrente elétrica; - Dimensões: (L.P.A) 

217x250x100mm. - Potencia: 32 VA/ 15W. - 
Potencia ultrassônica: 5mh/cm². 

Serv
. 

50 1065,19 

37 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

DETECTOR FETAL. Modelo de mesa com 
gabinete confeccionado em PSAI poliestireno de 
auto impacto, auto brilho e antioxidante. - Faixa 

de medição de FCF: 30 a 240 Bpm. - Ciclagem 
de 6.000 a 60.000 e frequência de trabalho 
2mhz ±10%. - Alimentação chaveada que opera 

de 110 a 230 v ±10% e frequência de 50/60hz. 
- Diâmetro máximo do foco Ultrassônico: 50 
mm. - Controle de volume digital: 9 níveis (1 - 

9). - Controle de tonalidade digital: 10 níveis (0 
– 9). - Alojamento para transdutor na lateral do 

gabinete. - Saída para fone de ouvido ou 
gravador de som. - Possui fusível de proteção 
contra sobrecarga da corrente elétrica; - 

Dimensões: (L.P.A) 217x250x100mm. - 

Serv
. 

50 414,01 
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Potencia: 32 VA/ 15W. - Potencia ultrassônica: 
5mh/cm². 

38 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM AUTOCLAVE DE MESA. Painel digital 
alfanumérico com tecnologia LCD (led custon 
display); Pressostato Digital; Termostato para 

proteção em caso de excesso de temperatura; 
Sensor de porta aberta (micro switch) com 

indicação no painel; Desaeração e 
despressurização automática; Controle 
eletrônico que desarma o sistema em caso de 

aumento da temperatura ou pressão acima do 
padrão; Chave geral; Fusível na placa 
eletrônica; Desligamento automático ao final do 

ciclo; Filtro para evitar entupimento da válvula 
de saída; Marca/Modelo: Autoclave Digital 60 
litros Digitale. 

Serv

. 
40 708,97 

39 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
AUTOCLAVE DE MESA. Painel digital 
alfanumérico com tecnologia LCD (led custon 

display); Pressostato Digital; Termostato para 
proteção em caso de excesso de temperatura; 

Sensor de porta aberta (micro switch) com 
indicação no painel; Desaeração e 
despressurização automática; Controle 

eletrônico que desarma o sistema em caso de 
aumento da temperatura ou pressão acima do 
padrão; Chave geral; Fusível na placa 

eletrônica; Desligamento automático ao final do 
ciclo; Filtro para evitar entupimento da válvula 
de saída; Marca/Modelo: Autoclave Digital 60 

litros Digitale. 

Serv
. 

50 725,26 

40 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM AUTOCLAVE 21L. Autoclave Horizontal 
Digitale Gravitacional Silenciosa Flex; 
Capacidade: 21 litros; Câmaras em aço 

inoxidável AISI 304; Digital microprocessada e 
painel com indicações visuais e sonoras; 
Secagem com porta aberta ou fechada e 

possibilidade de ciclos de secagem extra; 
Temperaturas de 121°C, 124°C, 127°C, 130°C e 
134°C selecionáveis diretamente no painel; 

Potência 800w; Temperatura de trabalho 121°C; 
Frequência 50/60 HZ; Marca/Modelo: 
STERMAX/Flex. 

Serv
. 

5 644,74 

41 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
AUTOCLAVE 21L. Autoclave Horizontal 

Digitale Gravitacional Silenciosa Flex; 
Capacidade: 21 litros; Câmaras em aço 
inoxidável AISI 304; Digital microprocessada e 

painel com indicações visuais e sonoras; 
Secagem com porta aberta ou fechada e 
possibilidade de ciclos de secagem extra; 

Serv
. 

8 312,51 
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Temperaturas de 121°C, 124°C, 127°C, 130°C e 
134°C selecionáveis diretamente no painel; 
Potência 800w; Temperatura de trabalho 121°C; 

Frequência 50/60 HZ; Marca/Modelo: 
STERMAX/Flex. 

42 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

EM AUTOCLAVE 12L. Autoclave horizontal, 
câmara em aço inoxidável, abastecimento 

150ml de água destilada para a realização do 
ciclo de esterilização, com temperatura entre 
121º a 134º C, pressão de 1,7 a 1,9kgf/cm. Com 

ciclos que que variam conforme o material a ser 
esterilizado. 

Serv
. 

10 687,04 

43 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

AUTOCLAVE 12L. Autoclave horizontal, 
câmara em aço inoxidável, abastecimento 
150ml de água destilada para a realização do 

ciclo de esterilização, com temperatura entre 
129º a 132º C, pressão de 1,7 a 1,9kgf/cm. 

Serv
. 

16 927,08 

44 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
TENSIOMETRO. - Faixa de Medição: 0 - 300 
mmHg; - Valor de Uma Divisão: 2 mmHg; - 

Graduação Mínima e Máxima: 2 mmHg e 304 
mmHg, respectivamente; - Tolerância: +/- 3 
mmHg; - Tamanho da Braçadeira Modelo 

Adulto: (destinada a uma circunferência de 
braço de 22-28 cm): 14,5 (L) X 52 cm (C);  - 
Tamanho do Manguito: 12 (L) X 22 cm (C). 

Serv

. 
150 60,58 

45 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
TENSIOMETRO. - Faixa de Medição: 0 - 300 

mmHg; - Valor de Uma Divisão: 2 mmHg; - 
Graduação Mínima e Máxima: 2 mmHg e 304 
mmHg, respectivamente; - Tolerância: +/- 3 

mmHg; - Tamanho da Braçadeira Modelo 
Adulto: (destinada a uma circunferência de 
braço de 22-28 cm): 14,5 (L) X 52 cm (C);  - 

Tamanho do Manguito: 12 (L) X 22 cm (C). 

Serv
. 

150 38,08 

46 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM ESTETOSCOPIO. 

Auscultador: Duplo; - Peso do auscultador 
(aproximado): 82 gramas; - Diâmetro do 

diafragma: 4,3cm; - Material do diafragma: 
Epóxi/Fibra de vidro; - Tipo de diafragma: 
Ajustável de peça única; - Vedação das olivas: 

Suave; - Olivas extras: Sim; - Comprimento: 
69cm; - Diâmetro do sino ou diafragma 
pequeno: 3,3cm; 

Serv
. 

150 47,50 

47 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
ESTETOSCOPIO. Auscultador: Duplo; - Peso do 
auscultador (aproximado): 82 gramas; - 

Diâmetro do diafragma: 4,3cm; - Material do 
diafragma: Epóxi/Fibra de vidro; - Tipo de 

diafragma: Ajustável de peça única; - Vedação 

Serv

. 
150 28,75 
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das olivas: Suave; - Olivas extras: Sim; - 
Comprimento: 69cm; - Diâmetro do sino ou 
diafragma pequeno: 3,3cm. 

48 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO. Modelo: 5 saidas 
sem carro; Motor: 110 - elétrico:1/2cv; Vazão: 

100 l/min; OBS: O motor do compressor possui 
cabeçote duplo e filtro para drenagem de água. 

Peso: 45,000. 

Serv

. 
30 113,33 

49 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO. Modelo: 5 saidas 

sem carro; Motor: 110 - elétrico:1/2cv; Vazão: 
100 l/min; OBS: O motor do compressor possui 
cabeçote duplo e filtro para drenagem de água. 

Peso: 45,000. 

Serv
. 

30 56,67 

50 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA E EM 

FOCO CIRÚRGICO. Luminosidade aproximada 
de 31.000 lux a 75 cm e 24.000 lux a 100 cm de 
distância; - Possui ajuste fixo com diâmetro de 

foco correspondente a: “d50=100 mm”; - 
Controle da intensidade luminosa através de 
potenciômetro. - Alimentação: Full-range (110V 

a 230V) +/- 10% 50/60Hz. - Potência: 32,4W. - 
Temperatura de cor: 4000 Kelvins +/- 10%. - 
Módulo de Emergência com uma bateria de 12V 

X 7Ah integrado ao equipamento ou gabinete 
principal. 

Serv
. 

30 400,83 

51 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
FOCO CIRÚRGICO. Luminosidade aproximada 
de 31.000 lux a 75 cm e 24.000 lux a 100 cm de 

distância; - Possui ajuste fixo com diâmetro de 
foco correspondente a: “d50=100 mm”; - 
Controle da intensidade luminosa através de 

potenciômetro. - Alimentação: Full-range (110V 
a 230V) +/- 10% 50/60Hz. - Potência: 32,4W. - 
Temperatura de cor: 4000 Kelvins +/- 10%. - 

Módulo de Emergência com uma bateria de 12V 
X 7Ah integrado ao equipamento ou gabinete 
principal. 

Serv

. 
30 199,92 

52 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
FLUXOMETRO. Escala de pressão do 

manômetro: 0 à 31,5 Mpa (0 à 315 Kgf/cm²) - 
Corpo: Latão cromado; Conexões de entrada e 
saída: Latão cromado; Manômetro: Aço com 

pintura epóxi; Saída do gás calibrado: 3,5 + 0,3 
Kgf/cm² para entrada de 100 Kgf/ cm². 
Manutenção preventiva: a cada 06 meses 

Serv
. 

40 134,88 

53 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
FLUXOMETRO. Escala de pressão do 
manômetro: 0 à 31,5 Mpa (0 à 315 Kgf/cm²) - 

Corpo: Latão cromado; Conexões de entrada e 
saída: Latão cromado; Manômetro: Aço com 

pintura epóxi; Saída do gás calibrado: 3,5 + 0,3 

Serv

. 
40 81,13 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

  

 
Av. Antônio Ferreira de Oliveira nº 51, Vila Brasília - Serra do Mel-RN – CEP.: 59.663-000  

Telefone: (84) 3334-0036 - e-mail: comunicacao@serradomel.rn.gov.br – site:www.serradomel.rn.gov.br 

 

Kgf/cm² para entrada de 100 Kgf/ cm². 
Manutenção preventiva: a cada 06 meses 

54 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

OTOSCOPIO. Manutenção preventiva: a cada 
06 meses 

Serv
. 

24 60,25 

55 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
OTOSCOPIO. Manutenção preventiva: a cada 
06 meses 

Serv

. 
24 42,75 

56 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
LARINGOSCÓPIO. Tamanho da flange é 
reduzido para minimizar o trauma e a curva no 

bico é estendido para melhorar elevação da 
epiglote; Fabricada em aço inoxidável à prova de 
ferrugem; Acabamento acetinado para redução 

do brilho e reflexão; Arestas arredondadas da 
lâmina de Macintosh reduzem o risco de lesão; 

Esterilizável e autoclavável. 

Serv

. 
24 126,08 

57 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
LARINGOSCÓPIO. Tamanho da flange é 

reduzido para minimizar o trauma e a curva no 
bico é estendido para melhorar elevação da 
epiglote; Fabricada em aço inoxidável à prova de 

ferrugem; Acabamento acetinado para redução 
do brilho e reflexão; Arestas arredondadas da 
lâmina de Macintosh reduzem o risco de lesão; 

Esterilizável e autoclavável. 

Serv
. 

24 70,00 

58 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

OXIMETRO DE PULSO. • Visor Digital: OLED 
unicolor • Método de medição: Fotoelétrico; • 
Faixa de medição: SpO2: 70 ~ 99% / Pulso: 30 

~ 235 bpm; • Pulsação: Representação gráfica 
do pulso no visor; • Precisão: SpO2: ± 2% / 
Pulso: ± 2%; • Desligamento: Desliga 

automaticamente; • Durabilidade das pilhas: 30 
horas de funcionamento contínuo; • 
Luminosidade: 10 graduações de luminosidade 

do visor, a no 4 representa a média; • 
Dimensões do Oxímetro: Comp. 3,0cm (30mm) 
/ Larg. 5,5cm (55mm) / Alt. 3,5cm (35mm); • 

Peso: Aproximadamente 50g; • Alimentação: 2 
pilhas alcalinas, tipo ‘AAA’ 

Serv
. 

6 157,92 

59 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
OXIMETRO DE PULSO. • Visor Digital: OLED 
unicolor • Método de medição: Fotoelétrico; • 

Faixa de medição: SpO2: 70 ~ 99% / Pulso: 30 
~ 235 bpm; • Pulsação: Representação gráfica 
do pulso no visor; • Precisão: SpO2: ± 2% / 

Pulso: ± 2%; • Desligamento: Desliga 
automaticamente; • Durabilidade das pilhas: 30 
horas de funcionamento contínuo; • 

Luminosidade: 10 graduações de luminosidade 
do visor, a no 4 representa a média; • 

Dimensões do Oxímetro: Comp. 3,0cm (30mm) 

Serv

. 
6 92,92 
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/ Larg. 5,5cm (55mm) / Alt. 3,5cm (35mm); • 
Peso: Aproximadamente 50g; • Alimentação: 2 
pilhas alcalinas, tipo ‘AAA’ 

60 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
OXIMETRO DE PULSO PORTATIL. • Mede e 
mostra valores da Sp02 e da freqüência 

cardíaca; • Indicador de pulso. • Botão único de 
ligação; • Visor Grande de fácil visualização 

(LED vermelho); • Compacto, portátil e 
iluminado; • Capacidade das pilhas para uso 
contínuo de aproximadamente 18 horas. 

Alimentação através de duas pilhas alcalinas 
"AAA"; • Dispositivo desliga automaticamente 
após 8 segundos sem atividade; • Utiliza 2 

pilhas AAA. • Inclui cordão para o pescoço. 

Serv
. 

6 173,33 

61 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
OXIMETRO DE PULSO PORTATIL. • Mede e 

mostra valores da Sp02 e da freqüência 
cardíaca; • Indicador de pulso. • Botão único de 
ligação; • Visor Grande de fácil visualização 

(LED vermelho); • Compacto, portátil e 
iluminado; • Capacidade das pilhas para uso 

contínuo de aproximadamente 18 horas. 
Alimentação através de duas pilhas alcalinas 
"AAA"; • Dispositivo desliga automaticamente 

após 8 segundos sem atividade; • Utiliza 2 
pilhas AAA. • Inclui cordão para o pescoço. 

Serv
. 

6 86,67 

62 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA EM GLICOSIMETRO. Aparelho 
Portátil Medidor De Glicose; Com Sistema De 
Biosensor, Memória Interna Para Armazenar 

300 Resultados Com Data E Hora, Porta Serial 
Para Conectividade E Transferência De Dados 

Para O Pc, Desligamento Automático Para 
Evitar Desgaste Da Bateria E Sistema De 
Codificação E/Ou Calibração Através De Chip 

De Fácil Manuseio. E Uma Tampa Transparente 
Para Coleta No Antebraço E/Ou Palma Da Mão. 
A Memória Armazena Até 300 Testes E Fornece 

Um Cálculo Da Média De 7, 14 E 30 Dias. 

Serv
. 

50 121,25 

63 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
GLICOSIMETRO. Aparelho Portátil Medidor De 

Glicose; Com Sistema De Biosensor, Memória 
Interna Para Armazenar 300 Resultados Com 

Data E Hora, Porta Serial Para Conectividade E 
Transferência De Dados Para O Pc, 
Desligamento Automático Para Evitar Desgaste 

Da Bateria E Sistema De Codificação E/Ou 
Calibração Através De Chip De Fácil Manuseio. 
E Uma Tampa Transparente Para Coleta No 

Antebraço E/Ou Palma Da Mão. A Memória 
Armazena Até 300 Testes E Fornece Um Cálculo 
Da Média De 7, 14 E 30 Dias. 

Serv
. 

50 80,13 
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64 

SERVIÇO DE REVISÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM ECG. Detecção da onda "R”, 
por software inteligente; Reconhecimento e 

validação do pulso de marca-passo; Cabo de 
ECG: 10 vias; Derivações: DI, DII, DIII, AVR, 
AVL, AVF, V1 a V6; Faixa de medição: 30 a 300 

BPM; Precisão: 1 BPM ou 2% (qual for o maior); 
Filtro OFF: 0,05Hz a 100Hz; Sensibilidade: 0,5 
- 1 - 2mv/cm; Detecção de eletrodo solto: sim e 

com indicação no display; Retorno após 
desfibrilação: menor 9 seg. 

Serv
. 

12 395,00 

65 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
ECG. Detecção da onda "R”, por software 
inteligente; Reconhecimento e validação do 

pulso de marca-passo; Cabo de ECG: 10 vias; 
Derivações: DI, DII, DIII, AVR, AVL, AVF, V1 a 
V6; Faixa de medição: 30 a 300 BPM; Precisão: 

1 BPM ou 2% (qual for o maior); Filtro OFF: 
0,05Hz a 100Hz; Sensibilidade: 0,5 - 1 - 
2mv/cm; Detecção de eletrodo solto: sim e com 

indicação no display; Retorno após 
desfibrilação: menor 9 seg. 

Serv
. 

12 229,88 

66 
SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
DESTILADOR DE ÁGUA. Marca/Modelo: 
CRISTÓFOLI/WS 303 

Serv

. 
12 351,33 

67 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
DESTILADOR DE ÁGUA. Marca/Modelo: 
CRISTÓFOLI/WS 303 

Serv

. 
12 185,20 

68 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
BALANÇA ANTROPOMETRICA. Display com 

06 dígitos em LCD com backlight; Teclado 
membrana em policarbonato de alta resistência; 
Função TARA até́ a capacidade máxima da 

balança; Fonte de alimentação externa de 90V a 
240V AC com chaveamento automático (Bivolt); 
Consumo 8V A; Plataforma e coluna em aço 

carbono; Pés reguláveis em borracha sintética; 
Tapete antiderrapante; Antropômetro em 
alumínio anodizado e litografado com medida 

de: até 2m com fração de 0,5cm; Capacidade: 
200 Kg; Carga Mínima: 2 Kg. 

Serv

. 
30 530,65 

69 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
BALANÇA ANTROPOMETRICA. Display com 
06 dígitos em LCD com backlight; Teclado 

membrana em policarbonato de alta resistência; 
Função TARA até́ a capacidade máxima da 
balança; Fonte de alimentação externa de 90V a 

240V AC com chaveamento automático (Bivolt); 
Consumo 8V A; Plataforma e coluna em aço 
carbono; Pés reguláveis em borracha sintética; 

Tapete antiderrapante; Antropômetro em 
alumínio anodizado e litografado com medida 

Serv
. 

30 242,56 
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de: até 2m com fração de 0,5cm; Capacidade: 
200 Kg; Carga Mínima: 2 Kg. 

70 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

BALANÇA PEDIATRICA. Capacidade: 15 kg; 
Concha anatômica em polipropileno com 
medida 540 x 290 mm injetada em material 

anti-germes; Display LED com 6 dígitos de 14,2 
mm de altura e 8,1 mm de largura; Estrutura 

interna em aço carbono acabamento 
bicromatizado; Pés reguláveis em borracha 
sintética; Fonte externa 90 a 240 VAC c/ 

chaveamento automático; Função TARA até 
capacidade máxima da balança. 

Serv

. 
30 484,62 

71 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

BALANÇA PEDIATRICA. Capacidade: 15 kg; 
Concha anatômica em polipropileno com 
medida 540 x 290 mm injetada em material 

anti-germes; Display LED com 6 dígitos de 14,2 
mm de altura e 8,1 mm de largura; Estrutura 
interna em aço carbono acabamento 

bicromatizado; Pés reguláveis em borracha 
sintética; Fonte externa 90 a 240 VAC c/ 

chaveamento automático; Função TARA até 
capacidade máxima da balança. 

Serv

. 
30 226,67 

72 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA  EM 

FOCO AUXILIAR. Com espelho móvel; Com 
haste superior flexível e cromada; Pedestal com 
haste inferior pintada; Altura variável entre 100 

a 150 cm; Pintura em epóxi a 250° C de alta 
resistência; Base do pedestal com 04 rodízios 
proporcionando maior sustentação e segurança 

ao equipamento; Alimentação elétrica 
automática de 110 à 220 v. 50/60 Hz; Lâmpada 

de LED (luz fria e branca); Intensidade luminosa 
de 8.000 LUX à 50 cm do campo observado. 

Serv

. 
20 172,50 

73 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

FOCO AUXILIAR. Com espelho móvel; Com 
haste superior flexível e cromada; Pedestal com 
haste inferior pintada; Altura variável entre 100 

a 150 cm; Pintura em epóxi a 250° C de alta 
resistência; Base do pedestal com 04 rodízios 
proporcionando maior sustentação e segurança 

ao equipamento; Alimentação elétrica 
automática de 110 à 220 v. 50/60 Hz; Lâmpada 

de LED (luz fria e branca); Intensidade luminosa 
de 8.000 LUX à 50 cm do campo observado. 

Serv

. 
20 145,63 

74 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

COPOSCÓPIO. Micro regulagem de altura e 
distância; Aumento variável de 08 a 30 vezes, 
através de sistema zoom óptico motorizado; 

Objetiva de alta resolução com distância focal 
de 300 mm a 400 mm; Iluminação por sistema 
moderno de luz fria, através de led alto-brilho. 

Serv
. 

10 435,63 
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75 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
COPOSCÓPIO. Micro regulagem de altura e 
distância; Aumento variável de 08 a 30 vezes, 

através de sistema zoom óptico motorizado; 
Objetiva de alta resolução com distância focal 
de 300 mm a 400 mm; Iluminação por sistema 

moderno de luz fria, através de led alto-brilho. 

Serv
. 

10 219,93 

76 
SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

NEGATOSCÓPIO 2 CORPOS 

Serv

. 
12 136,67 

77 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
NEGATOSCÓPIO 2 CORPOS 

Serv
. 

12 68,33 

78 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
ASPIRADOR DE SECREÇÃO. Aspirador para 
limpeza de secreção e fluidos biológicos em vias 

aéreas. Portátil, com cabo e carregador, 
frequência de 60hz, potência de 160va, vácuo 

máximo de 600mhg, vazão de 20 l/min em fluxo 
livre), peso aproximado 3,0kg. 

Serv
. 

12 272,50 

79 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO. Aspirador para 
limpeza de secreção e fluidos biológicos em vias 
aéreas. Portátil, com cabo e carregador, 

frequência de 60hz, potência de 160va, vácuo 
máximo de 600mhg, vazão de 20 l/min em fluxo 
livre), peso aproximado 3,0kg. 

Serv
. 

12 168,75 

80 
SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
ESFIGMOMANÔMETRO 

Serv
. 

12 116,76 

81 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
ESFIGMOMANÔMETRO 

Serv
. 

12 66,67 

82 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

FOCO DE LUZ AUXILIAR. Foco de luz auxiliar 
FL 4000 HRL - MEDPEJ 

Serv
. 

12 124,68 

83 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
FOCO DE LUZ AUXILIAR. Foco de luz auxiliar 
FL 4000 HRL - MEDPEJ 

Serv

. 
12 73,43 

84 
SERVIÇO DE REVISÃO  PREVENTIVA EM 
SERINGA TRÍPLICE. Marca/Modelo: KAVO e 
DENTMED. 

Serv

. 
12 174,28 

85 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
SERINGA TRÍPLICE. Marca/Modelo: KAVO e 

DENTMED. 

Serv
. 

12 106,52 

86 
SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
BOMBA À VACUO. Marca/Modelo: 

CRISTOFOLI/SUPERGAP 1 

Serv
. 

6 352,15 

87 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

BOMBA À VACUO. Marca/Modelo: 
CRISTOFOLI/SUPERGAP 1 

Serv
. 

10 203,78 

Total – Lote 02 (R$) 
335.564,

52 

88 
ITEM GENÉRICO - PEÇAS DIVERSAS, 
ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

UND 
50.000,0

0 
1,17% de 
desconto 
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DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES/AMBULATORIAIS, QUANDO 
NECESSÁRIO 

  

LOTE 03 – EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

ITE
M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. 
DESCON

TO 

89 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
ULTRASSOM FISIOTERAPÊUTICO. Apresenta 

a ERA (Área Efetiva de Radiação) de 7 cm². A 
potência máxima de saída do ultrassom é de 21 
Watts para a ERA de 7 cm², portanto, a potência 

máxima é de 3 W/cm². 

Serv
. 

10 276,25 

90 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
ULTRASSOM FISIOTERAPÊUTICO. Apresenta 

a ERA (Área Efetiva de Radiação) de 7 cm². A 
potência máxima de saída do ultrassom é de 21 
Watts para a ERA de 7 cm², portanto, a potência 

máxima é de 3 W/cm². 

Serv
. 

10 202,50 

91 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

TEENS DE QUATRO CANAIS. Aparelho Tens 
p/Fisioterapia e Eletroterapia; Quatro canais 
independentes e isolados; Alimentação: 100 a 

240vac 50/60hz; Consumo máximo: 12 VA; 
Fusível: 0,50A 250V 20AG; Freqüência de 
Operação: 50 / 60 Hz; Consumo à máxima 

potência: 8 VA; Forma do Pulso: Retangular 
Bifásico Assimétrico Intensidade máxima por 
canal: 100 mA ± 10 % (RL = 500 W); Timer 

Digital: 1 a 60 minutos.( ± 1% ). Em passos de 1 
minuto. 

Serv
. 

30 241,87 

92 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
TEENS DE QUATRO CANAIS. Aparelho Tens 
p/Fisioterapia e Eletroterapia; Quatro canais 

independentes e isolados; Alimentação: 100 a 
240vac 50/60hz; Consumo máximo: 12 VA; 
Fusível: 0,50A 250V 20AG; Freqüência de 

Operação: 50 / 60 Hz; Consumo à máxima 
potência: 8 VA; Forma do Pulso: Retangular 
Bifásico Assimétrico Intensidade máxima por 

canal: 100 mA ± 10 % (RL = 500 W); Timer 
Digital: 1 a 60 minutos.( ± 1% ). Em passos de 1 

minuto. 

Serv

. 
30 115,37 

93 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
BICICLETA ERGOMÉTRICA. • Modelo: 

Vertical; • Peso Suportado: Até 100kg; • 
Funções: Tempo do exercício, Velocidade, 
Distância, Calorias; • Tipo de Painel: Monitor 

Scan; • Monitoramento Cardíaco: Não; • 
Sistema de Regulagem: Fita; • Níveis de 
Resistência: 6; • Composição: Aço Carbono; • 

Serv
. 

12 646,67 
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Peso do Produto: 15 kg; • Peso Máximo do 
Usuário Suportado pelo Aparelho: 100 kg. 

94 

SERVIÇO D MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

BICICLETA ERGOMÉTRICA. • Modelo: 
Vertical; • Peso Suportado: Até 100kg; • 
Funções: Tempo do exercício, Velocidade, 

Distância, Calorias; • Tipo de Painel: Monitor 
Scan; • Monitoramento Cardíaco: Não; • 

Sistema de Regulagem: Fita; • Níveis de 
Resistência: 6; • Composição: Aço Carbono; • 
Peso do Produto: 15 kg; • Peso Máximo do 

Usuário Suportado pelo Aparelho: 100 kg. 

Serv
. 

12 352,50 

95 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 
INFRAVERMELHO. Suporte para Infra 

Vermelho de pedestal, produzido em aço 
carbono, design moderno, pintura eletrostática 
de alta resistência, embalagem compacta. 

Compatível com lâmpadas de 150 e 250 W. 

Serv
. 

15 290,16 

96 

SERVIÇO DE REVISÃO CORRETIVA EM 

INFRAVERMELHO. Suporte para Infra 
Vermelho de pedestal, produzido em aço 
carbono, design moderno, pintura eletrostática 

de alta resistência, embalagem compacta. 
Compatível com lâmpadas de 150 e 250 W. 

Serv
. 

15 128,64 

97 

SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

ELETRO ESTIMULADOR. - Frequência ( R ): de 
20 a 120 Hz; - Largura ( T ): de 60 a 400 µs; - 

Amplitude máxima: 70 mA (carga de 100 ohms); 
- Variação do Burst: 0,6 Hz a 5,0 Hz. 

Serv

. 
12 220,00 

98 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

ELETRO ESTIMULADOR. - Frequência ( R ): de 
20 a 120 Hz; - Largura ( T ): de 60 a 400 µs; - 
Amplitude máxima: 70 mA (carga de 100 ohms); 

- Variação do Burst: 0,6 Hz a 5,0 Hz. 

Serv

. 
12 110,00 

99 
SERVIÇO DE REVISÃO PREVENTIVA EM 

CABOS DE TEENS E FENS. 

Serv

. 
30 123,33 

100 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
CABOS DE TEENS E FENS. 

Serv
. 

30 61,67 

Total – Lote 03 (R$) 
43.286,7

4 

101 

ITEM GENÉRICO - PEÇAS DIVERSAS, 
ACESSÓRIOS E COMPONENTES PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, 
QUANDO NECESSÁRIO 

R$ 
50.000,0

0 
1,17% de 
desconto 

* Estimado com base em pesquisa mercadológica realizada pelo setor competente. 

3.1 No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação; 
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3.2 Em relação às peças a serem substituídas, tais bens deverão ter prazo de garantia 

mínimo de 01 (um) ano a contar da data do seu recebimento, prevalecendo o prazo de 

garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior. 
 

4. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

4.1 Os serviços devem ser efetuados de acordo com a necessidade e conforme 

demanda do município, no prazo, local e horário determinados no Termo de Referência 

e Ordem de Serviço. 
4.2 As quantidades ora informadas para os itens da presente licitação são apenas 

estimativas, não gerando a contratante a obrigatoriedade de aquisição/contratação das 

mesmas nem o direito da contratada em receber o valor correspondente pelo não 
fornecimento da quantidade e/ou itens não solicitados pela contratante. 

4.3 Cada execução deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada 

em Ordem de Serviço dela devendo constar: a data, o equipamento, o tipo de 
manutenção pretendida (corretiva ou preventiva), o local para a execução, o prazo, o 

carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/entidade 

requisitante, devidamente autorizado pela autoridade superior. 

4.4 Após a existência de Ordem de Serviço, a licitante vencedora deverá 
responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos, observando os seguintes 

prazos: 

 Prazo para responder e atender ao chamado: até 24 horas. 

 Prazo para diagnóstico técnico: até 48 horas após a visita técnica. 

 Prazo para execução do reparo: até 5 dias para reparos simples e até 10 dias 

quando houver necessidade de substituição de peças. 

4.5 A execução deve ser finalizada em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da ordem de serviço; 

4.6 Caso não seja possível executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos, a 

contratada deverá formalizar solicitação para sua realização em período diverso do 

previamente definido, apresentando a devida justificativa e a estimativa de novo prazo 
para conclusão. A justificativa apresentada será submetida à apreciação da autoridade 

competente. 

4.7 Ressalta-se que a manutenção deverá ser realizada por profissional habilitado; 
4.8 O fornecedor CONTRATADO deverá responsabilizar-se por quaisquer despesas de 

transporte das peças e equipamentos; 

4.9 Além disso, todos os materiais utilizados para a realização da manutenção serão 
por conta da detentora da ata, assim como as despesas com mão-de-obra e 

fornecimentos de todos os equipamentos e ferramentas utilizados. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO:  

5.1 DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO: 

5.1.1 O serviço deve ser realizado no local onde está o equipamento que originou 

a Ordem de Serviço, no horário de 07h a 13h, podendo haver alteração no horário, caso 
acordado entre as partes. 

5.1.2 Em caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, o serviço pode ser 

solicitado ou autorizado o atendimento fora do acima estipulado; 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

  

 
Av. Antônio Ferreira de Oliveira nº 51, Vila Brasília - Serra do Mel-RN – CEP.: 59.663-000  

Telefone: (84) 3334-0036 - e-mail: comunicacao@serradomel.rn.gov.br – site:www.serradomel.rn.gov.br 

 

5.1.3 As despesas de combustível, mão-de-obra, alimentação, hospedagem, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, enfim todas as 

despesas decorrentes da prestação do serviço ou fornecimento dos produtos, são de 
responsabilidade da Contratada. 

5.1.4 Na hipótese de o serviço ou produto apresentar irregularidade não sanada, 

ou não sanáveis, será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente 
para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

5.1.5 A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias 

à execução do objeto, bem como às normas vigentes; 
5.1.6 Os profissionais envolvidos na execução do objeto devem ser devidamente 

qualificados; 

5.1.7 A execução do objeto requer a observância de critérios técnicos rigorosos, 
tanto para a aquisição de peças quanto para a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva. Os equipamentos hospitalares e odontológicos exigem 

conformidade com normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Assim, os serviços contratados 
deverão assegurar o perfeito funcionamento, segurança e prolongamento da vida útil 

dos equipamentos. 

5.1.8 Para a manutenção preventiva a empresa CONTRATADA deverá: 
a) Desenvolver e implantar um Plano de Manutenções Preventivas de modo a reduzir 

a necessidade de manutenção corretiva, prevendo e evitando danos futuros, observando 

falhas em estágios iniciais; 
b) O Plano de Manutenções Preventivas deverá ser divulgado para os responsáveis de 

cada setor assistencial, de modo que sejam disponibilizados os equipamentos na data 

programada. O Planejamento deverá ser desenvolvido considerando as recomendações 
do fabricante e avaliando o risco físico associado ao paciente, a função do equipamento 

e requisitos de manutenção. 

c) Toda manutenção preventiva realizada deve gerar uma “Ordem de Serviço” para 

Manutenção Preventiva, ou similar, com no mínimo as seguintes informações: 

 Número da Ordem de Serviço; 

 Dados de identificação do equipamento; 

 Data de realização da preventiva; 

 Data de realização da próxima preventiva; 

 Código dos equipamentos/instrumentos de medição utilizados; 

 Indicação do Técnico responsável pela execução da manutenção. 

5.1.9 Em relação a manutenção corretiva: 

a) A CONTRATADA será responsável pelo atendimento inicial de todos os 

equipamentos gerenciados e cadastrados, referentes aos chamados para avaliação de 
defeitos, e solucionar integralmente os problemas nos equipamentos listados nesta SD, 

no termo de referência, edital e seus anexos; 

b) Entende-se por atendimento inicial a prestação de serviços básicos nos 
equipamentos, independente da complexidade tecnológica envolvida ou existência de 

contrato terceirizado, para verificação das condições de utilização do equipamento, 

analisando eventuais problemas relacionados com as instalações ordinárias e especiais, 
verificando acessórios e eventuais procedimentos inadequados por parte dos usuários, 

incluindo a execução de testes operacionais, limitando-se a procedimentos que não 
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envolvam a abertura do equipamento ou que violem as responsabilidades exclusivas, 

limitando-se a procedimentos que não impliquem violação de lacres ou intervenções 

técnicas que exijam suporte especializado; 
c) Os serviços de maior especificidade serão aqueles que exigem conhecimento ou 

mão-de-obra especializada de fábrica e que exigem a substituição de peças não 

disponíveis em estoque ou que não possam ser encontradas no mercado comum, cuja 
manutenção pelo suporte de serviço local não é viável por questões de limitação técnica 

e/ou riscos a integridade do equipamento, e que apresentam baixo custo de execução; 

d) Para a aquisição e substituição das peças deverá a CONTRATADA apresentar à 
CONTRATANTE, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados do 

atendimento técnico que lhe deu origem, laudo técnico com detalhamento das peças 

necessárias à manutenção corretiva. 
5.1.10 Em relação à substituição de peças: 

a) Quando necessária, a sua substituição deverá ser efetivada utilizando-se peças 

novas, originais, de primeiro uso, com garantia de fábrica, da mesma marca, qualidade 

e especificação da substituída, salvo nos casos em que restar demonstrada a 
impossibilidade de assim proceder, em face de retirada de linha de fabricação; 

b) Comprovada a inexistência de peças originais no mercado, a empresa poderá 

substituí-las por peças similares, devendo as mesmas serem novas e sem uso, desde 
que não venha comprometer o funcionamento do aparelho; 

c) As peças a serem fornecidas deverão ser compatíveis com os modelos dos 

equipamentos especificados na documentação em anexo e no Termo de Referência. Para 
fins de padronização, quando aplicável, serão exigidas marcas compatíveis com os 

equipamentos em uso, como Kavo, Dentmed, Denteflex, Cristofoli, Ortus, Elgin, entre 

outras; 
d) Sempre que ocorrerem substituições de peças, o prestador do serviço deverá enviar 

relatório fotográfico que comprove a substituição; 

e) Sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, a Contratada deve apresentar 

documentos que comprovem a procedência das peças que necessitem ser substituídas; 
f) A cotação de Peças em um “item genérico” deve-se a dificuldade de se fazer a 

cotação individual por peça necessária a cada reparo, uma vez que há uma grande 

variedade de equipamentos (bem como há a possibilidade de aquisição de novos) e 
inexiste planilha oficial no mercado; 

g) Para a licitação, foi estimado um valor anual considerando: o período, o 

quantitativo de equipamentos, o histórico de manutenções e as novas aquisições 
realizadas e planejadas; 

 Sempre que houver reposição de peças, o fornecedor deverá realizar e enviar 

cotação de preços (no mínimo  3) que justifiquem o valor sobre o qual incidirá o 

percentual de desconto; 

 Não sendo possível a realização de cotações, o fornecedor deve justificar com base 

em nota fiscal, tabela oficial da fábrica ou qualquer outro documento que comprove o 

valor de mercado; 

 Sempre que julgar necessário, a Administração pode realizar cotação (pesquisa de 
preços de mercado) para verificar se o valor foi corretamente informado pelo prestador 

dos serviços. 
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5.1.11 Sempre que a houver a necessidade de retirada do equipamento para 

manutenção corretiva em local próprio da contratada, tal retirada deve ser formalmente 

autorizada pela Administração e a contratada deve emitir termo de retirada, informando 
o prazo de devoluçãoo. Além disso, o transporte, seguro e integridade do equipamento 

são de responsabilidade da contratada. Tal situação só é possível quando:  

 o reparo exigir equipamentos ou ferramentas específicas; 
 houver necessidade de testes laboratoriais; 

 não for tecnicamente possível realizar o serviço no local. 

 
5.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.2.1 Prestar os serviços solicitados em obediência aos prazos estabelecidos no 

presente Termo, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. Em relação as 
peças necessárias para manutenção, estas devem ser disponibilizadas em até 10 (dez) 

dias úteis. 

5.2.2 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE; 
5.2.3 Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar 

correções quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer 

irregularidade nos produtos/serviços;  
5.2.4 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais 

que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, bem como 

custo total do frete, transporte e descarregamento;  
5.2.5 Responder, quando do oferecimento dos itens, pelos danos 

comprovadamente causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, excluídas as hipóteses de caso fortuito, força maior e fato de 
terceiros, de modo que não haja prejuízo dos princípios constitucionais da ampla defesa 

e do contraditório, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

5.2.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais resultantes da adjudicação e 

oferecimentos dos produtos/serviços;  

5.2.7 Será considerado recusa formal da contratada a não realização dos 
serviços/entrega dos produtos nos prazos estabelecidos no item 5.2.1, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

5.2.8 A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações 
contratuais nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos 

não autorizados pela Contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, 

definidos no Art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
5.2.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação. 

 

5.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.3.1 Comunicar a empresa contratada na ocorrência de defeito nos 
produtos/serviços, de forma que ocorra a devida substituição;  

5.3.2 Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais, bem como o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos entregues e/ou serviços prestados, 
através de seu gestor e fiscal, devidamente designado; 
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5.3.3 Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n.º 14.133/21; 

5.3.4 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste 
termo de referência. 

 

5.4 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
5.4.1 O objeto será recebido: 

a) provisoriamente, a partir da data de recebimento para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento, bem como as 
previstas pelo Edital; 

b) definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes deste instrumento, bem como as previstas pelo Edital, consequente sua 
aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório; 

5.4.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, dar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

6. DA GARANTIA/PRAZO DE VALIDADE 

6.1 Sempre que houver substituição de peças, estas deverão ter garantia/validade 

mínima de 12 meses; 
6.1.1 Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as 

normas técnicas em vigor e legislação pertinente; 

 
7. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1 Fica designado na qualidade de fiscal o servidor público SEVERINO RAMOS 

SOBRAL NETO, e como gestor o servidor LUIZ MIRANDA PINTO, nos termos e obrigações 

descritas infra: 
7.1.1 Observar se a Contratada está cumprindo em sua totalidade todas as 

Cláusulas e obrigações especificadas neste Termo de Referência. 

7.1.2 Fiscalizar se a Contratada mantém condições de habilitação para contratar 
com a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de 

regularidade fiscal; 

7.1.3 Manter cópia do Termo de Referência, juntamente com outros documentos 
que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 

7.1.4 Anotar todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a 

execução do Contrato, comunicando a Contratada por meio de ofício de notificação e 
determinando o que for necessário para regularizá-las, e caso a Contratada, não atenda 

a solicitação feita pelo gestor, este deverá comunicar imediatamente ao Chefe do 

Executivo Municipal, para as providências cabíveis previstas no Contrato e 
regulamentadas em Lei; 

7.1.5 Manter permanentemente vigilância sobre as obrigações da contratada 

previstas no Termo de Referência, com vistas à redução de possíveis gastos 

desnecessários; 
7.1.6 Subsidiar a Administração Municipal de Serra do Mel de elementos, com 

vistas a advertir e multar, por escrito, a Contratada da ocorrência de eventuais 
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imperfeições no fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção, se for o 

caso; 

7.1.7 Em caso de descumprimento total ou parcial do objeto, informar 
imediatamente a Administração Municipal de Serra do Mel, para adoção das 

providências cabíveis quanto à abertura de processo de penalidade, garantindo a prévia 

defesa; 
7.1.8 Prestar ao preposto da Contratada as informações e esclarecimentos 

pertinentes ao desenvolvimento de suas atribuições, que eventualmente sejam 

solicitados; 
 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento deverá ser efetuado em até 30 dias após a emissão e entrega da Nota 
Fiscal, desde que cumpridos todos os requisitos legais de habilitação e cumprimento do 

objeto. 

8.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para a unidade gestora ou Secretaria participante.  
8.3 Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do objeto.  

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a 

Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora 

penalidades previstas na legislação pertinente;  

9.2 Serão aplicadas penalidades no caso de fornecimento do produto/serviço em 
desacordo com as especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e 

quando não forem cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos; 

9.3 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão 
aplicadas as penalidades previstas na Lei Federal N.º 14.133/21.  

 

10.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (RELATIVOS A 
HABILITAÇÃO/ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO): 

 

10.1HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
10.1.2 Por se tratar de obrigação legal, documentos específicos como ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, fundamentando 

nos termos do artigo 66 da Lei n°14.133/2021. 
 

10.2 HABILITAÇÃO FISCAL/SOCIAL/TRABALHISTA: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 
c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

h. Declaração de não parentesco com a Prefeitura de Serra do Mel e nenhuma de 

suas autarquias. 
 

10.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa Jurídica de direito 
público ou privado, que tenha executado o fornecimento semelhantes às do objeto da 

Licitação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, em papel timbrado e com ASSINATURA VÁLIDA, exceto 
documentos oriundos da Administração Pública e assinados por servidores que por 

força do artigo 19, inciso II, da Constituição da República garante idoneidade e fé 

pública, conforme exigência da Lei nº 14.133/2021. 
• Não será aceito pela Administração atestado (s) emitido (s) por empresa (s) do 

mesmo grupo empresarial do licitante, sob pena de infringência ao princípio da 

moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade. 

• A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações 

sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
• Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da 

sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os 

efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 
Código Penal. 

b. A contratada deverá ter, em seu quadro de funcionários, técnicos qualificados para 

a manutenção dos equipamentos constantes no objeto em questão. 
 

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.4.1- Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão, acompanhada da Certidão emitida pela Corregedoria Geral da 

Justiça da sede da licitante (válida), para fins de habilitação em licitação pública. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
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10.4.2- No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

 
10.4.3- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, juntando-se cópia dos 

termos de abertura e encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, 
especialmente as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das 

situações, devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 
tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-

Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 
 

10.4.3-1. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei 

federal nº 6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União; 

 
10.4.3-2. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de 

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado 

pelo órgão competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas 

Comerciais, aplicando-se as regras do Código Civil; 
 

10.4.3-3. sociedades constituídas a menos de 01 (um) ano poderão participar do 

certame apresentando o termo de abertura (observado o item 5.2.3.1), assinado por 
contabilista habilitado e pelo responsável pela empresa, (art. 1184, § 2º do Código Civil) 
 

10.4.3-4. Os balanços patrimoniais deverão exprimir com clareza a situação do 

patrimônio da empresa e as mutações ocorridas nos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
(para cada um dos balanços), devendo conter o conjunto completo das demonstrações 

contábeis conforme estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do 

art. 176, incisos I a IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por 
técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

 
10.4.3-5. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço 

patrimonial assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as demais 
peças e demonstrações contábeis, Carta de Responsabilidade , Plano de Contas 

Simplificado e Notas Explicativas, previstas nas Resoluções ITG 1.000 e ITG 1.001, do 

Conselho Federal de Contabilidade, caso a empresa tenha optado por outra norma, será 

analisado de acordo com as exigências da norma adotada. 
 

10.4.3-6. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis, através das fórmulas 

mencionadas no item a seguir; 
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10.4.3-7. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: 

Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento 

Total (ET) e Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial: 

 Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação. 
 

LIQUIDEZ CORRENTE AC 

PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST 

PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA AD 

PC 

= Índice mínimo: 1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP 

AT 

= Índice máximo: 0,80 

PARTICIPAÇÃO DE 

CAPITAIS DE TERCEIROS 

PNC + PC 

PL 

= Índice máximo: 0,80 

Legenda: 

LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco 

por uma parada de vendas; 

LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise 

sem risco algum; 
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de 

terceiros, e quanto é advindo dos próprios recursos; 

PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para 
financiar sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades; 

AC = Ativo Circulante; 

PC = Passivo Circulante; 
EST = Estoque 

ELP = Passivo exigível a longo Prazo; 

AT = Ativo Total; 
PT = Passivo Total; 

PE = Passivo Exigível; 

PL = Patrimônio Líquido; 

AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 
 

10.4.3-8. O Balanço Patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis para ser 

considerado válido deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e deverá 
estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 Certidão de Regularidade do Profissional Contador (CRC) responsável 

válida; 
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 Termo de abertura e encerramento; 

 Notas explicativas; 

 Demonstrativo de resultados; 

 Carta de responsabilidade da administração. 
 

10.4.3-9. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
10.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.5.1-No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
10.5.2- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.5.3- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.5.4-Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência; 

 
10.5.6- Certidão Simplificada emitida junta comercial da sede da empresa, com 

data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da abertura do certame; 

 

10.5.7-No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

 

10.5.8--No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
10.5.9- Declaração de idoneidade perante o Poder Executivo municipal de Serra do 

Mel, dentro do prazo de validade, o documento deverá ser solicitado através do e-mail: 

licitacoes@serradomel.rn.gov.br  , até 02 (dois) dias que antecede a abertura do 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
mailto:licitacoes@serradomel.rn.gov.br
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certame, e será emitida no prazo de vinte e quatro horas, com prazo de validade de 30 

dias. 

 
10.6 ESTIMATIVA DO VALOR: após realização de pesquisa mercadológica, estima-se o 

valor de R$ 609.575,87 (Seiscentos e nove mil, quinhentos e setenta e cinco reais 

e oitenta e sete centavos) para a contratação dos serviços. 
 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1 A dotação orçamentária já foi identificada por setor competente em momento 

oportuno. 

 

Serra do Mel/RN, xx de xxxxxxx de 2026. 

 

 

Elaborado por: 

 

Vanessa Karla Rebouças da Silva Lucena 

D. Ex. Planejamento Estratégico 

 

 

Aprovado por: 

 

ANACELIA FREITAS DO NASCIMENTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: xx/xx/2026, ÀS xxH00MIN (NOVE) HORAS. 

LOCAL:  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   
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O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,  

Conta Corrente: ______________ . 

Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Autorização 

de Fornecimento/Ordem de Serviços. 

*Prazo de Garantia: _______ meses, contados da data de apresentação da proposta.  

*se couber diante das exigências da contratação do objeto. 

 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital 

e seus anexos, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo 

quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos 

que dele fazem parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma 

influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou 

omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 

integral de seu objeto. 

 

Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

 

 

___________________________________ 
Representante Legal 

 

  



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

  

 
Av. Antônio Ferreira de Oliveira nº 51, Vila Brasília - Serra do Mel-RN – CEP.: 59.663-000  

Telefone: (84) 3334-0036 - e-mail: comunicacao@serradomel.rn.gov.br – site:www.serradomel.rn.gov.br 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão 

ELETRÔNICO Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, 

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO 

DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO 

OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR 

NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** ANTES 

DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
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INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, ANTES DA 

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], 

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 

4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 

E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA 

PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 
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● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO 

NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO.  

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL-RN. 

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], 

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

 

I - atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu 

Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui 

todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então 

contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do respectivo procedimento instaurado por esse 

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio 
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administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou 

instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:________________________________  

E-mail: __________________________ 

Telefone: (__)______________________ 

IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 

pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios norteadores 

da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas atividades 

institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento. 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021, não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 

quanto a apresentação de declaração falsa. 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 202__. 

 

_________________________________________ 
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Nome e Assinatura do representante legal 

 

 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN,  por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SERRA DO MEL/RN, com sede na Vila Rio Grande do Norte, Centro, CEP: 

59.663-000, Serra do Mel/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 13.876.864/0001-13, neste 

ato representado pela ordenadora de despesa, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SERRA DO MEL/RN, Sra. Anacelia Freitas do Nascimento, portadora do CPF sob o 

nº 022.784.754-79, doravante denominado órgão GERENCIADOR e DE OUTRO LADO 

o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, 

sediado(a) na xxxxxxxxxxxxxxx, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante 

denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com endereço 

eletrônico xxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo 

Administrativo nº xxxxxxxx e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e 

demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE xxxxxxxxxxxxx, decorrente do Pregão Eletrônico nº xxxx/20xx, 

processo nº xxx/xxxxx/20xxxx, atendendo às condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será o MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos, médico-

hospitalares e de fisioterapia, com reposição de peças e acessórios originais e calibração, 

para equipamentos que se encontram nas Unidades de Saúde do Município, 

especificado no Termo de Referência anexo ao Edital regente do certame. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as seguintes: 

Item  
Descrição/Especificação  Unidade 

de medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor total 

XX XXXXXXXX XXXXXXX XXXXXX XXXXXXX XXX 

 

3.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser 

eventualmente adquirido ficará limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo 

de Referência. 

3.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no 

subitem 3.1, onde são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 

participantes e as condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital 

e seus anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão Eletrônico nº 

XX/20XXX, que integram este instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da 

data de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovada a vantajosidade do preço. 

4.1.1. O contrato ou instrumento substitutivo decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições contidas na 

respectiva ARP. 
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4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que 

justificado pelo órgão gerenciador. 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

Revisão de Preço 

5.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização 

periódica dos preços registrados, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata, e havendo a 

oscilação de mercado, poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. 

5.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 

(caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que 

observadas as disposições delineadas neste instrumento. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, caberá ao órgão gerenciador promover as negociações para 

viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as 

seguintes providências: 

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 

originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

se frustrada a negociação com ele intentada; 

III – convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante 

vencedor, na ordem de classificação, visando a promover igual negociação. 

5.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor 
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da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de 

cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se 

confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; 

II – promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor 

igual ao licitante vencedor, observado o procedimento descrito no subitem 5.6. 

5.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 5.6, ou não existindo 

licitantes que aderiram ao preço do vencedor nem existindo licitantes remanescentes, o 

órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

5.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar 

a revisão do preço registrado e comprovar que a elevação seja decorrente de evento 

posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

I – proceder às negociações na forma do subitem 5.6, e no caso do seu êxito, liberar o 

detentor da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a 

negociação de que trata o inciso I deste item. 

5.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de 

licitantes remanescentes que impeçam a realização das negociações mencionadas no 

inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a 

demonstração, por ele, de que o valor pretendido está compatível com os valores 

praticados pelo mercado. 

5.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo 

à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

5.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido 

no parágrafo único do art. 123 da Lei 14.133, de 2021. 
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5.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser 

suspensas durante o período de análise do pedido de revisão. 

Da negociação para fins de revisão de preço 

5.6. As negociações de que tratam os subitens 5.4.1 e 5.5 deverão observar o seguinte 

procedimento: 

5.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua 

proposta em valor igual ao licitante vencedor, bem como os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições 

propostas pelo detentor da ata. 

5.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do 

supracitado item 5.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convoca-los para negociação, 

sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço registrado em ata. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 

REGISTRADO 

6.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por 

outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, se for comprovado o 

motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não haja majoração do preço 

registrado, e também o novo produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores. 

6.2. A aceitação de que trata o subitem 6.1, poderá ser precedida de parecer técnico, 

solicitado pelo gerenciador, que ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e 

a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

CANCELAMENTO DA ARP 
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7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata 

quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 5.3 e no inciso I do 

subitem 5.4 desta ARP. 

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado (subitem 5.2); 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e 

aderentes de preço; 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do 

disposto no inciso IV do subitem 7.2, o órgão gerenciador poderá, como alternativa ao 

cancelamento:  

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 

fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a 

vantagem na manutenção do respectivo preço registrado; 

II - proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do 
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vencedor, e também com os licitantes remanescentes na forma do subitem 5.6. 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 

deste instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar a sua decisão no processo, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e também dos 

aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

8.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do 

número da respectiva licitação, do objeto e endereço eletrônico onde poderão ser obtidas 

informações mais detalhadas da ARP. 

8.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 8.1.1 eventuais alterações 

que possam ocorrer na ARP, inclusive de detentores da ARP, de marca e/ou modelo, 

quantitativos dos itens ou de seus preços. 

8.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município e no PNCP, o preço 

registrado, com indicação dos fornecedores, e essa informação deverá ficar disponível 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

8.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes 

atos: 

8.1.4.1. Emitir a autorização de compra; 

8.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores 

e seus respectivos saldos dos itens, visando subsidiar os pedidos de compras. 

8.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de 

verificar a oscilação de mercado, nos termos previstos na Cláusula Quinta. 

8.1.4.4. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades 
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entre os órgãos e/ou entidades participantes. 

8.1.4.5. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no 

art. 84 da Lei 14.133, de 2021.  

8.1.4.6. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão 

à ARP formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de 

adesão”. 

8.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, 

total ou parcialmente, quando houver situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

8.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações 

elaboradas pelos detentores da Ata de RP, que forem relacionadas ao gerenciamento da 

ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente impertinentes ou 

meramente protelatórios. 

8.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 8.1.6, o Órgão Gerenciador terá 

o prazo de até 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos 

regidos pela Lei 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

(art. 123 da Lei) 

8.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 

8.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços 

que serão praticados, obedecida a ordem de classificação. 

8.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados 

à prestação de contas. 

8.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos 

de fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

8.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

8.2.5.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em 

que seja assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de 
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penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

8.2.6. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital. 

8.2.7. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo 

objeto, no prazo de validade desta ARP, salvo na ocorrência de registro de quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei 14.133, de 2021).  

8.2.8. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de 

fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os 

órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

8.2.9. O órgão não participante interessado em aderir à ARP deverá encaminhar ao 

órgão gerenciador, o Pedido/solicitação de Adesão. 

8.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor): 

8.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.3.2. Responder no prazo de até 05 (dias) dias as solicitações, pedidos e/ou 

informações, feitas pelo Órgão Gerenciador e Órgãos e/ou Entidades participantes. 

8.3.3. Na hipótese do preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na 

ARP, comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos 

órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso 

inicialmente assumido. 

8.3.4. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja 

decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da 

vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados. 

8.3.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de 
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modelo diferente do registrado na ARP, conforme disposto na cláusula Sexta deste 

instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que 

o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores ao registrado, não podendo haver majoração do preço registrado.  

8.3.6. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato 

superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na 

ARP. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor 

que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ARP; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 

ARP; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as 

seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ARP, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

1.1. A contratante a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso poderá recusar o objeto 

solicitado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa 

diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado, no caso de 

inexecução total pelo fornecedor. 

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima 

estabelecido, as hipóteses em que o fornecedor não apresentar situação regular 

conforme as exigências da Administração. 

4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 

rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

IV.1) Multa por extinção contratual 

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor remanescente. 

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 

prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser 

aplicada a multa de maior valor. 

9.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7


 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

  

 
Av. Antônio Ferreira de Oliveira nº 51, Vila Brasília - Serra do Mel-RN – CEP.: 59.663-000  

Telefone: (84) 3334-0036 - e-mail: comunicacao@serradomel.rn.gov.br – site:www.serradomel.rn.gov.br 

 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao fornecedor, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o órgão; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

9.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes desta mesma ARP ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

10.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes 

passam a ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, 

observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de Referência. 

10.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 

participantes, por intermédio da Ordem de Serviço, Ordem de Fornecimento, ou  

instrumento de contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, observado o 

disposto no Capítulo I do Título III da Lei 14.133, de 2021. 

10.2.1. O instrumento substitutivo que se utilizará da Ata de Registro de Preços será a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Ordem de fornecimento ou Ordem de serviço, em modelo padronizado do órgão. 

10.2.2. Poderá ser firmado contrato, somente nos casos em que exista saldo no 

encerramento da vigência da ARP, e o prazo de duração do contrato, seguirá o disposto 

no artigo 105 da Lei 14.133, de 2021. 

10.3.  Por força do § 2º do artigo 86 da Lei 14.133, de 2021 fica autorizado a utilização 

da ata de registro de preços, gerenciada pela Administração Pública municipal, por 

órgãos ou entidades não participantes, observados requisitos dos Incisos I, II e III do § 

2º. 

10.4. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil). 

10.5. O prazo para assinatura da ARP/contrato/instrumento substitutivo, retirada de 

nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com 

o disposto no § 1º, do artigo 90, da Lei 14.133, de 2021. 

10.6. A formalização/emissão dos contratos ou outro instrumento hábil, na forma do 

art. 95 da Lei 14.133, de 2021, decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá 

ocorrer dentro do prazo de vigência da ARP, assim como o seu envio ao detentor da ARP. 

10.7. Na assinatura: 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista 

consignadas no edital de licitação; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem no Edital; 

III – deverão ser entregues os documentos exigidos para essa fase procedimental, caso 

previsto no Termo de Referência. 

10.8. O prazo de duração dos contratos e/ou instrumento substitutivo, decorrentes da 

ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata (previsto no subitem 4.1), 

haja vista que o prazo de duração dos contratos/instrumentos substitutivos, segue o 
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disposto pelo Capítulo V do Título III da Lei 14.133, de 2021. 

10.8.1. No contrato bem como no instrumento substitutivo, deverá conter o 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

10.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de 

transferência voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio 

editado por aquele ente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, substituição no caso de defeito, as obrigações da Administração 

e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró/RN para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Instrumento, que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

 

Serra do Mel/RN, xx de xxxxxxx de 2026. 

______________________________________________ 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

______________________________________________ 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

 MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº ____2026 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN, inscrito 

no CNPJ nº 12.755.971/0001-20, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SERRA DO MEL/RN, com sede na Vila Rio Grande do Norte, Centro, CEP: 59.663-

000, Serra do Mel/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 13.876.864/0001-13, neste ato 

representado pela ordenadora de despesa, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SERRA DO MEL/RN, Sra. Anacelia Freitas do Nascimento, portadora do CPF sob o nº 

022.784.754-79, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

______________________inscrita no CNPJ/MF sob o nº ._________________________sediada 

à ______________________________ nº _______________, no bairro 

__________________________, na cidade de _________________________, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representado (a) por _________________________, 

inscrito no CPF sob o n._____________________________, com endereço eletrônico 

_________________________________, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tudo registrado, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico nº ___/2026, Processo Administrativo nº 

_____/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

   

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos odontológicos, médico-hospitalares e de fisioterapia, com 

reposição de peças e acessórios originais e calibração, para equipamentos que se 

encontram nas Unidades de Saúde do Município, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Especificações da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Xxxxxxxxxxxx Mês xxx XX XXX 
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 1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.3.1. O termo de referência; 

 1.3.2. O Edital de Licitação; 

 1.3.3. A documentação de habilitação e a Proposta de Preços do 

Contratado.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.  Por se tratar de contratação continuada o prazo de vigência é de 12 (doze) 

meses, contados da data da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, devendo a cada início de exercício financeiro ser verificada a existência 

de créditos orçamentários necessários para o atendimento da despesa, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.3.  O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e, os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos 

internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, 

devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das contratações 

formalizadas pela Nova Lei de Licitações – Lei 14.133/21. 

 

       CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega e observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f” do 

inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará nos termos do Plano Básico de Fiscalização, 

conforme devidamente publicado no sítio eletrônico do município, no 

link:https://serradomel.rn.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/SDM-Orientacao-

tecnica-Plano-anual-de-fiscalizacao.pdf. 

 

     CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1.   O valor total da contratação é de R$xxxxx (xxxxx). 

4.2.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4.3.   O documento de cobrança da Contratada será mediante nota 

fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 

4.4.   Na nota fiscal, para que não hajam divergências nas 

informações para a Receita Federal via REINF (conforme IN RFB nº 1.234/2012, art. 

158 I, da Constituição Federal), deverão constar todos os descontos formalizados na 

contratação. 

4.5.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.6.   Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, 

a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, 

com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.6.1.  Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como 

não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

4.6.2.  A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja 

atraso no pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com 

base com base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou 

outro índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado. 

4.7.   O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada 

que se encontra “em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, 

Estadual e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme 

documentos exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se 

manter adimplente durante todo o período da contratação. 

4.7.1.  Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação 

fiscal e trabalhista, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção 

contratual. 

4.8.   A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e 

formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 

sejam ou não instituições financeiras. 

4.9.   Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua 

exclusiva responsabilidade. 

4.10.  A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e 

contribuições sobre todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação 

aplicável. 
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4.11.  Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de 

transferência voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio 

editado por aquele ente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1.   As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID. GESTORA XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FUNÇÃO XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SUB-FUNÇÃO XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PROGRAMA XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PROJETO/ATIVIDADE XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SUB-ELEMENTO XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

6.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data da elaboração do orçamento estimado da contratação. 

6.2.  Após o interregno de um ano, à pedido do contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

ou por outro índice que venha a substituí-lo, salvo disposição oriunda de Lei Federal ou 

Medida Provisória, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.4.1.  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) 

a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

6.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

6.8.  O reajuste será realizado por apostilamento, no prazo máximo 

de 1 (um) mês. 

6.9.  A extinção do contrato não configurará óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório. 

6.10.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1.   São obrigações do Contratante: 

7.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.8.  Cientificar o órgão de representação judicial da contratante para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.9.  Emitir decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20107.%20Os,qualquer%20das%20partes.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.1.9.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

7.1.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1.   O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.1.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6.  O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos:  

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.8.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega 

do objeto. 

8.1.9.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.10.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.1.11.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

quando solicitado e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

8.1.12.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.13.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante. 

8.1.15.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.16.  Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para 

providências quanto ao apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço 

eletrônico do mesmo para os fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1.   A presente contratação não requer garantias para a execução do 

objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

10.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de dez dias; 

1.1. A contratante a partir do décimo primeiro dia de atraso poderá recusar o objeto 

contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa 

diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima 

estabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular 

conforme as exigências da Administração. 

3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 

rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

IV.1) Multa por extinção contratual 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20% sobre o 

valor remanescente. 

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 

prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser 

aplicada a multa de maior valor. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

10.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

10.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

10.6.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133/21. 

10.11.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

11.1.  O contrato se extinguirá quando decorrido o prazo de sua vigência ou 

executado totalmente o objeto, e, por se tratar de contrato de objeto continuado, 

conforme justificativas lançadas nos autos e adotados os procedimentos legais, poderá 

ser aditado, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. 

11.2.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.3.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas no código civil pátrio e na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na sua 

imprensa oficial, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró, estado do Rio Grande do 

Norte, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Município de Serra do Mel/RN, xxx de xxxxxxxx de 2026. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA DO MEL/RN 

Anacelia Freitas do Nascimento 
 Secretária Municipal de Saúde de Serra do Mel/RN 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 
XXXXX 

Representante legal 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

  

 
Av. Antônio Ferreira de Oliveira nº 51, Vila Brasília - Serra do Mel-RN – CEP.: 59.663-000  

Telefone: (84) 3334-0036 - e-mail: comunicacao@serradomel.rn.gov.br – site:www.serradomel.rn.gov.br 

 

 

1. __________________         2. __________________ 

CPF Nº                                           CPF Nº 

 


